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Dispõe sobre a comunicação de transfe 

rência de permi ssõe s para o comércio 

nas feiras livres. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , faz 

saber, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promul ga a segui~ 

te l ei: 

Artigo 19 - As transferê ncias previstas pelos aE 

tigos 26 , 27 e 28 da lei n9 2937, de 08 de março de 1985 , e por s eus res 

pectivos parágrafos, serão comunicados , no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas de sua aprovaçao, à Associação Profissional dos Feirantes de São 

José dos Campos. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em v igor na data de 

sua publicação, revogadas as disposi ç -es 

são José dos Campos, aos 

06 de setembro de 1985. 

Jurídicos 

e publicada no Setor de Formalização de 

Atos , da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos seis dias do mês de setem 

bro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 


